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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE TERESINA/PI. 

  

  

  

  

  

  

  

PROCESSO Nº 0807942-45.2020.8.18.0140 

  

  

  

            ROSA MARIA ALVES DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos do processo, em

epígrafe, que se move em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A, também devidamente qualificada, através de seu advogado, ao final assina, vem

respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos termos dos artigos 1.022 e 1.025 do Novo

Código de Processo Civil, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, pelos motivos de fato e de

direito expostos a seguir: 

  

BREVE SÍNTESE E 
 

           
 

            A Embargante é Autora na ação que visa a complementação do valor recebido a título de

indenização decorrente de acidente de trânsito. Em 05/04/2021, este Juízo proferiu sentença (Id

15786701) com o seguinte teor:
 

“A parte autora alega foi acometida de invalidez completa. Entretanto não junta aos

autos laudo que aponte para a comprovação da invalidez completa. Apesar de não

apresentar tal documento, esta requer a produção de prova pericial a fim de demonstrar o seu

direito, bem como contrariar o laudo do réu.
 

O laudo da requerida indicou que houve perda funcional completa de um dos pés, na

repercussão média, resultando no valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco

reais).
 

Já o laudo judicial apontou perda funcional parcial incompleta de pé direito, com

repercussão leve de 25%, resultando no valor de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete

reais, cinquenta centavos), vez que foi considerada a lesão na perna, caracterizada como

membro inferior.
 

Portanto o valor de indenização pago pela ré é superior ao devido, restando apenas o

reconhecimento da improcedência do pedido.”
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No entanto, pela simples leitura da decisão, vê-se que há omissão, uma vez que conforme

atesta o perito nomeado por este Juízo para realizar perícia na Embargante, em seu laudo pericial

 (Id 15114505) proferido em 03/03/2021, no item II, o mesmo relata que “Houve amputação do

02º pododáctilo direito.” Bem como no item IV, em sua resposta ao quesito proposto, o perito

responde “Ausência do 2º pododáctilo do pé direito, dificuldade discreta ao subir e descer

escadas, decorrente de dor”.Com isto, fica provado que além da fratura sofrida no pé direito,

houve amputação de um dos dedos do mesmo pé direito, o que não foi levado em consideração

por este Juízo na hora de prolatar a presente sentença, uma vez que tal amputação é passível de

indenização, conforme tabela de gradação prevista na Lei nº 11.945/09 que prevê a hipótese de “

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés”- Total(100%) R$ 1.350,00, Intensa

(75%) R$ 1.012,50, Média (50%) R$ 675,00, Leve(25%) R$ 337,50 e Residual (10%) R$ 135,00.
 

Vale ressaltar que o laudo médico que se refere a tal amputação já havia sido anexado

junto com a Inicial (Id 8975521), na página 3.
 

Deste modo, não restou alternativa a Embargante senão a oposição ao presente embargos

de declaração.
 

DA OMISSÃO NA DECISÃO PROFERIDA.
 

            A omissão ocorre quando a decisão deixa de considerar matéria (fática ou de direito),

trazida e amplamente debatida nos autos, no caso a amputação do 2º pododáctilo direito, já

debatido em item anterior.
 

            De acordo com o artigo 1.022, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil,

cabem embargos de declaração por omissão para sanar “ decisão que deixe de se manifestar

sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de

competência aplicável ao caso sob julgamento bem como incorra em qualquer das condutas

descritas no art. 489, § 1º, neste caso retrata a conduta do inciso IV, que prevê “não enfrentar

todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada

pelo julgador.
 

            Neste caso, nota-se que a decisão não levou em consideração todas as informações

presentes no laudo pericial, bem como não houve a observância do prontuário médico e laudo

médico ambos já anexados juntamente com a Inicial.
 

            Dessa forma, a decisão embargada deixou de analisar matéria indispensável à correta

análise do direito pleiteado.
 

DOS PEDIDOS.
 

            Diante do exposto, requer que seja sanada a omissão com o recebimento do presente

embargo de declaração, para fins que seja condenado o Embargado a pagar o valor de R$

1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais) acrescidos de juros e correção monetária.
 

Nestes termos,
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Pede deferimento.
 

Teresina(PI), 09 de abril de 2021.
 

__________________________________
 

Fernando Guimarães Andrade-OAB/PI nº 14102
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